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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO 

RESOLUCAO CONSEPE-UFMT N.° 397, DE 25 DE SETEMBRO DE 2023 
Dispõe sobre a criação do curso de Pós- 
graduação laio senszl em Educação no/do 
Campo: Oralidade, Leitura Escrita e 

Literatura na Infância, modalidade a 
distância, do Instituo de Educação. 

O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA 
UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, no uso de suas 
atribuições legais, e 

CONSIDERANDO o que consta no Processo n.° 23108046765/2023-98: 

CONSIDERANDO a decisão do plenário em sessão realizada no dia 25 de 
setembro de 2023; 

RESOLVE: 

Artigo 1° - Aprovar a criação do curso de Pós-graduação laio sen.s'u em 
"Educação no/do Campo: Oralidade, Leitura, Escrita e Literatura na Infância" , modalidade a 

distância¬ a ser ofertado pelo Instituto de Educação, Campus Universitário de C uiabá. 
Uni\'ersidade Federal de Mato Grosso. 

Artigo 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data. 

SALA VIRTUAL DAS SESSÕES DO CONSELHO DE ENSINO, 
PESQUISA E EXTENSAO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MATO GROSSO, em 
Cuiabá. 25 de setembro de 2023.
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Rosaline Rocha Lunardi 
Presidente em exercício do Consepe
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